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Prefeitura do Município de Mauá da Serra
ESTADO DO PARANA

LEI NO 031/97

PÜBLICAOO
EM

ÂLj.£1j 31.

'/â^-JvLo, oys
sUmULA:Autoriza o Poder Executivo a contratar fi

nanciamento com a CAIXA ECONOmiCA FEDERAL,

a oferecer garantias e dã outras providên
cias.

A câmara Municipal de Maua da Serra, Estado do

rana, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

Art. IQ - Fica o Poder Executivo Municipal autori_

zado a contratar e garantir financiamento com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ate o
valor em moedacorrente e legal de R$ 112.000,00 (Cento e doze mil reais),desti

nados a execução de empreendimentos integrantes do Programa de Saneamento PRO-'
SANEAMENTO na modalidade Drenagem Urbana.

Art.29 - Para a garantia do principal eacessorios

dos financiamentos pelo MunicTpio para a execução de obras, serviços e equipa-'
mentos, observada a finalidadeindicada no Art. 19, fica o Poder Executivo auto

rizado a utilizar parcelas de quotas do Fundo de Participações dos MunicTpios e
ou d^o Imposto sobre Operações relativas ã Circulação de Mercadorias e sobre Pro^
dução de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-'
çÕes e do produto daarrecadação de outros impostos, na forma da legislação em
vigor, e, na hipótese de sua extinção, os fundos ou impostos que venham a subs-
tituT-los, bem como, na sua insuficiência, partes dos depÕsitos bancários, con
ferindo ao Agente Financeiro os poderes bastantes para que as garantias possam'
ser prontamente exeqüTveis no caso de inadimplemento.

PARÁGRAFO ÜNICO - Os poderes previstos neste art^

go sõ poderão ser exercidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na hipótese do MunicT
pio não ter efetuado, no vencimento, o pagamento das obrigações assumidas nos
contratos de empréstimos celebrado com a CAIXA ECONÜMICA FEDERAL,
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Art. 39-0 Poder Eí^eçuttvp cçnstgngrS nos orçar
mentos anual e plurtanual do MuntcTpto, durante o prazos que vierem a ser esta

belecidos para os emprestiiiips por ele contrardos dotações suficiente a amorti
zação do principal e acessórios resultantes do cumprimento desta Lei.

Art. 49-0 Poder Executivo bêiixara os atos

prios para a regulamentação da presente Lei,

Art. 59 - Esta Lei entrara em vigor a partir da

data de sua publicação.

Art. 69 - Revogamrse as disposições em contrario,

Ediftcio da Prefeitura Municipal de Maua da Serr

ra. Estado do Paranã, aos 30de Junho de 1997.

ANTONIO[r?riIGTA-UL MACEDO

Prefeito Municipal


